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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.  008/2023 
 

 

DADOS DA EMPRESA  
 

 

RAZÃO SOCIAL  : ..............................................................................  

CNPJ      : ................................................................ ..............  

E-MAIL     : ..............................................................................  

CIDADE    : ………....................................................................  

TELEFONE  :.................................................... ...........................  

DATA    : ..............................................................................   

 
OBTIVEMOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA/SP,  

NESTA DATA, CÓPIA DO INSTRUMENTO  

CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA CITADA.  

 

......................................................................  
NOME LEGÍVEL  

 

SENHOR LICITANTE,  

 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher este recibo de retirada do Edital e remetê -lo à Divisão de Licitação, 

Compras e Almoxarifado pelo e -mail divisaolicita@gmail.com .    
 

A não remessa deste recibo exime esta Prefeitura da comunicação, por meio de fax ou e -

mail, de eventuais esclarecimentos e r etificações ocorridas no instrumento convocatório,  

bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação.  

mailto:divisaolicita@gmail.com
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 008/2023  
 

 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26.913/2023 

 

 

OBJETO: 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, 

DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, GUIAS E CALÇADAS EM DIVERSAS 

VIAS DO MUNICÍPIO.  

==========================================================  
 

 

 

 

APRESENTAÇÃO E ABERTURA.   

Prefei tura Municipal  de  Bragança Paul ista ,  setor  de Compras e  Lic i tações ,  s i to  à  Avenida Antônio  

Pires  Pimentel ,  2 .015 –  Centro.  (Préd io da  Prefe i tura  Municipal) .  
 

 

DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:  

29 de agosto de 2023 – às 14:30 horas  
 

 

Os t raba lhos  de  abertura dos envelopes documentação serão  iniciados imediatamente  após o  término  

do prazo acima,  em a to público.  
 

 

 

VISTORIA /  VISITA TÉCNICA:  

O licitante interessado em participar deste certame deverá vistoriar,  com o 

acompanhamento de servidor desta Prefeitura, as instalações relativas aos  locais de 

execução dos serviços, durante o período compreendido entre a data de publicação deste 

Edital e aquela prevista para a abertura dos envelopes de documentação. A vistoria é 

obrigatória, sendo que as empresas interessadas deverão agendá -la com antecedência 

junto à Secretaria Municipal  de Obras da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista,  no 

endereço: Paço Municipal,  sito à Av. Antonio Pires Pimentel,  nº 2.015 – Centro de 

Bragança Paulista/SP ou pelo telefone (11) 4034 -7038 ou 4034-7027 (Contato:  Rose).  
  
 

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:  

Prefei tura  Municipal  de  Bragança  Paul is ta ,  Divisão de Lic i tação,  Compras  e  Almoxari fado ,  s i to  à  

Avenida Antônio  Pires Pimente l ,  2 .015 –  Centro.  Telefones (11)  4034 -7047 /  7106  – Prefe i tura de  

Bragança Paulis ta  ou através  do Porta l  Transparência  /  Cidadão online.  Registramos a inda que serão  

adotadas cautelas de distancia mento de pessoal,  uso de  máscara e  álcool  em gel  para quando da 

sessão,  conforme recomendações da O.M.S.  
 

DÚVIDAS DE ORDEM TÉCNICA : Favor  entrar  em contato  com a Secre tar ia  Municipal  de Obras,  

a través do  te le fone (11)  4034 -7038 ou 4034 -7027 (C/ Rose) .  
 

EXPEDIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL :  Em dias úteis ,  das 09h00min às  16h00min.  Os 

interessados poderão solic i tar  esclarec imentos ,  por  e scr i to ,  a té  o  prazo de 02 (dois)  d ias  úteis  

anter iores à  data de entrega dos envelopes.  
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Os esclarec imentos p res tados serão d isponibi l izados na página da Internet  www.braganca.sp.gov.br  e  

encaminhados a  todos  os l ic i tantes  que adquir iram o ed ital  e  retorna ram o comprovante de  

receb imento deste  ins trumento ( f l s .  01) .   
 

Qualquer  cidadão poderá impugnar  o  ed ital  des ta  l ic i tação,  devendo o mesmo pro toco lar  o  ped ido de  

impugnação ate  05  (cinco)  dias  úteis  antes  da  da ta f ixada para  a  aber tura  dos  envelopes  de  hab i l i tação ,  

devendo a Adminis tração julgar  e  responder  à  impugnação em até 03 ( t rês)  d ias úte is ,  sem prejuízo da 

faculdade prevista  no § 1º  do i tem 113 da Lei  Federal  8 .666/93 e suas a tua lizações .   

 

Eventua is impugnações  contra  o  ed ital  desta  CONCORRÊNCIA PÚBLICA  deverão  ser  formalizadas  

por  escr i to  no  Protoco lo  Centra l  (Préd io da Prefei tura Munic ipa l) ,  no endereço,  dias e  horár ios supra  

ci tados  ou a través do Portal  Transparência /  Cidadão onl ine.  
 

Decairá  do  dire i to  de  impugnar  os  termos do edital  de  l ic i taç ão perante a  Administração  o l ici tante  

que não o f izer  até  o  segundo d ia út i l  que anteceder  a  aber tura dos envelopes de hab il i tação  desta  

l ic i tação.    
 

Informações ou esclarec imentos por  te le fone  terão caráter  estr i tamente informal.  

 
 

1 -  CONSIDERAÇÃO INIC IAL  

1 .1 .  A presente l ic i tação  é regida pela Lei  Federal  nº  8 .666 de 21 de junho de 1 .993 e suas al terações ,  

pela  Lei  Complementar  nº  123 de 14 de dezembro de 2006,  al terada pela Lei  Complementar  nº  147,  de  

7  de agosto de 2014 e  demais d iplomas legais aplic áveis.   
 

 

 

 

2 -  ANEXOS DO EDITAL  

2 .1 .  Este  edi ta l  contém as seguintes  peças  complementares,  como segue:  

 

Anexo I   -  Minuta do Contra to  a  ser  firmado com a concor rente vencedora;  

Anexo II   -  Memoria l  Descr it ivo ;  

Anexo III   -  Plani lha  de Orça mentária  (Planilha 1 e  2) ;    

Anexo IV   -  Modelo de Declaração Si tuação Regular  Perante Ministé r io  do Trabalho;  

Anexo V  -  Cronogra ma Físico -Financeiro  (Planilha 1  e  2) ;   

Anexo VI   -  Modelo Atestado Visto r ia/Vis i ta  Técnica (VISITA  OBRIGATÓRIA);   

Anexo VII   -  Modelo  de Declaração de Microempresa e  Empresa de Pequeno Porte ;  

Anexo VIII   -  Modelo de Carta  Credencia l ;  

Anexo IX  -  Termo de c iênc ia e  de not i f icação;  

Anexo X  -  Termo de Referência;   

Anexo XI   -  Relação de ruas e  projetos ;    

Anexo XII   -  Declaração de Adimplência;  

Anexo XIII    -  Resumo dos  dados cadastrais ;  

Anexo XIV  -  Termo de Convênio.  
 

 

  

2.2.  O PREÇO TOTAL MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS É A SOMA 

DAQUELES MENCIONADOS NAS PLANILHAS DE ORÇAMENTOS ( ANEXO III  –  plani lhas 1  + 2 )  

ELABORADAS PELA PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA, O QUAL NÃO OBSTA 

APRESENTAÇÃO DE PREÇOS INFERIORES AOS ALI ESTIMADOS, DESDE QUE EXEQÜÍVEIS,  E  

DEVIDAMENTE.  
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3 -  REGIME DE EXECUÇÃO  

3 .1 .  A execução das obras e  serviços será fei ta  conforme consta no Termo de Referência /  Ane xo X 

deste  ed ital .  
 

4 -  PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO  

4 .1 .  Os envelopes nº  1  e  nº  2  contendo,  respec tivamente,  os documentos de habi l i tação e a  proposta  

comerc ia l  deverão  ser  ent regues  na  Prefe i tura de  Bragança  Paulista ,  na  Divisão d e Lic i tações ,  

Compras e  Almoxar i fado,  Avenida Antônio  Pires Pimentel ,  2015 ,  Centro,  Bragança Paul is ta /SP,  até  

dia/horár io  previsto  nes te  Edi tal  para a  apresentação  dos envelopes “documentos  de habi l i tação”  e  

“proposta comerc ia l”  

 

4 .1 .1 .  Serão acei tas propo stas enviadas por  correio ,  t ransportadoras ou meios a fins,  porém, não  serão  

acei tas,  sob nenhuma hipótese ,  propostas emitidas a través de Telex,  Fax,  Telegrama,  E -mail  ou 

quaisquer  outros meios,  que não sejam os previs tos nes te  Edital .  Obs.  Regis tramos a ind a que  serão  

adotadas  cautelas de  dis tanc iamento de pessoa l ,  uso de  máscara e  á lcoo l  em gel  para quando  da sessão,  

conforme recomendações da O.M.S.     

 
4.2- O l ic i tante poderá  se fazer  representar  nes te  cer tame desde que,  no iníc io  da sessão públ ica de 

aber tura dos envelopes,  seu representante  apresente a  Car ta  Credencia l ,  conforme modelo  Anexo  VII I  

des te  Edi ta l  e cópia do  contrato soc ial  ou estatuto da empresa ,  no qual lhe é  outorgado amplo  

poder de decisão.  

 

4.2.1 .  Quando a  empresa fizer -se representar  na l ic i tação por  seu Dire tor  ou um dos  Sócios,  deverá  

apresentar cópia atual do seu Contrato Socia l  /  Ato Const itutivo  em v igor;  

 

4.2.2 .  O fa to  da não apresentação do documento de credenciamento ou a ausência dos documentos 

exigidos para credenciamento,  não  será motivo  para a  desc lassi f icação  ou inabi l i tação do l ic i tante.  

Neste  caso ,  o  representante f icará  apenas  impedido de  se manifes tar  e  responder  pe lo l ic i tante durante  

a  sessão .    

 

4 .3  -  Os traba lhos da Comissão Permanente  de Lic i tações,  objet ivando a ver i f icação das condições de  

par t icipação e de habil i tação dos interessados ,  serão inic iados em ato público  no horár io  e  loca l  

es tabe lec idos neste  Edital .  
 

4.4- Abertos os envelopes nº  1  (documentação de hab il i tação) ,  os documentos serão confer idos e  

rubr icado s pela  Co missão Permanente de  Lici tações e  pe los  representantes presentes .  

 

4 .4 .1-  Os envelopes n. º  2  (proposta comerc ia l)  dos  l ic i tantes inab il i tados permanecerão  fechados e  

deverão ser  ret irados pelos interessados no prazo de tr inta  dias corr idos contado s a  par t ir  da  

homologação,  após o  que serão inut i l izados.  
 

4.5 -  Havendo concordância de todos os l ic i tantes quanto às decisões  da Comissão Permanente de  

Lic i tações tomadas  na fase de  habi l i tação e expressa  desis tênc ia quanto  à  interposição de recurso  

poderá ocorrer ,  na  sequência,  a  aber tura dos envelopes nº  2  (proposta  comercial) .  
 

 

4.5.1  -  Caso não ocorra à  hipó tese previs ta  no i tem 4.5,  a  Comissão marcará e  divulgará,  

oportunamente,  a  data para a  aber tura dos envelopes nº  2  (proposta  comercial)  a través d o  Diár io  

Ofic ia l  do E stado e  Imprensa Ofic ial  Local .  

 

4 .6  –  Das sessões lavrar -se-ão atas circunstanc iadas nas quais serão regis tradas todas as ocorrência s  

sendo,  ao  fina l ,  ass inadas  pe los  membros  da Comissão Permanente  de Lic i tações  e  pe los  

representantes  devidamente credenciados.  
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4.7- As comunicações referentes a  este  cer tame serão publicadas no Diár io  Oficia l  do Estado e  

Imprensa Ofic ia l  Local .    
 

4.8 -  As impugnações  e  recursos  deverão ser  formulados nos prazos  e  na  forma dispostos na lei ;  
 

4.8.1- As impugnações  contra es te  Edital  deverão ser  dir igidas ao  subscr i tor  des te  ins trumento,  

protocol izados d ire tamente no Setor  de Protoco lo da Divisão de Lic i tações,  Compras e  Almoxar i fado,  

no endereço Avenida Antônio Pires Pimentel ,  2015 Centro /  Préd io da Pref ei tura,  em horár io  e  di a  de  

expediente normal do órgão  ou Porta l  Transparência /  Cidadão Onl ine.    
   

4.8.2-  Os recursos  contra os atos de habi l i tação  ou de julgamento des ta  l ic i tação deverão  ser  dir igidos  

ao Pres idente da Co missão Permanente de Lic i tações ,  pro tocol izados diretamente no Setor  de 

Protocolo acima c i tado.   

 

4 .9-  Esgotado o prazo  previsto  para  a  apresentação  de  recursos contra os julgamentos da Comissão  

Permanente de Lic i tações ou,  se  apresentados ,  após sua apreciação ,  o  processo será encaminha do o Sr .  

Prefei to  para  dec idir  sobre os  recursos,  homologação e  adjud icação.  
 

4.10- A Prefe i tura Municipal  convocará o  VENCEDOR  da p resente l ic i tação para ,  no prazo  de 08  

(OITO) DIAS ÚTEIS  contados  a  par t ir  da  entrega  da  int imação ,  ass inar  o  contrato ,  cuja  minuta é  

par te  integrante des te  Edita l .  
 

4.10.1.  A recusa da vencedora em assinar  o  contra to  dentro do prazo de 08 (o ito)  dias úteis  da  

convocação,  caracter izará o  descumpr imento da  obrigação assumida,  ficando sujei ta  à  mul ta  de 20% 

(vinte  por  cento)  do va lor  est imado  do contra to ,  a lém das penalidades  re fer idas em Lei,  podendo a 

Adminis tração nessa c ircunstânc ia convocar  as Lic i tantes remanescentes,  na ordem de  c lass i ficação,  

para fazê - lo  na forma do  disposto no § 2º  do ar t .  64 da Lei  Federal  Nº  8 .666/93.  
 

4.11.  Se ,  por  ocas ião da fo rmalização do  contrato ,  a  documentação re lat iva à  regular idade f i sca l  e  

traba lhista  est iver  com os p razos  de  val idade vencidos  esta  Prefei tura  ver i ficará a  si tuação  por  meio 

ele trônico háb il  de informações,  cer t i f icando  nos auto s do processo a regular idade e  anexando os  

documentos pass íveis de  obtenção por  tais  meios ,  sa lvo impossibi l idade devidamente  just i ficada;  

a)  Se não for  possível  atua lizá -las por  meio e letrônico háb il  de informações,  a  adjudica tár ia  será  

not i f icada para,  no prazo de 5  (c inco)  dias úteis ,  comprovar  a  si tuação de regular idade mediante a  

apresentação da respec tiva documentação,  com prazos de va lidade  em vigência ,  sob pena da  

contra tação não se  rea l izar .   

4 .12.  Esta  Prefe i tura exigi rá  da CONTRATADA ,  como condições  para  a  celebração da  contratação,  os  

seguintes documentos:  

A) GARANTIA NO VALOR correspondente  a  5% (cinco por  cento)  do valor  tota l  do contra to ,  que  

deverá ser  e fe t ivada antes da ass inatura do mesmo,  podendo ser  p restada por  uma das seguinte s  

modalidades previstas na Lei  8 .666/93  e a tua lizações.    

B) DECLARAÇÃO  de  compro misso de ut i l ização,  da par te  da empresa vencedora/contra tada e ,  

sempre quando for o  caso ,  de produtos e  subprodutos de madeira de or igem exótica,  ou de or igem 

nativa que  tenha procedên cia  legal ,  a tendendo  os termos Lei  Federal  nº  9 .605/98,  Decreto  Estadual  nº  

53.047/2008 e Decreto  Munic ipa l  nº  1 .947/2014 .   
 

4.13.  A Prefe i tura Municipa l  de  Bragança  Paul ista  terá  até  três d ias úte is  para  ana li sar  os documentos 

entregues.   

4 .14.  O não cumprimento das obr igações  assumidas no contra to  ou a ocorrência da hipótese p revis ta  

nos ar t igos 77 e 78 da  Lei  Federal  nº  8 .666,  de 21 de junho de 1993,  atua lizada pela  Lei  Federal  nº  

8 .883,  de 8  de junho de 1994,  autor izam,  desde já ,  o  CONTRATANTE  a  rescind ir ,  unilateralmente,  o  
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contra to ,  independentemente de interpelação jud icial ,  sendo ap licável  a inda ,  o  disposto  nos  ar t igos 79 

e 80 do mesmo d iplo ma lega l .   

4 .15.  Aplicam-se  a  es te  contrato  as sanções es t ipuladas  na Lei  Federal  nº  8 .666/93 que  a  

CONTRATADA  dec lara  conhecer  integra lmente ;   

4 .16.  No caso de rescisão administra t iva uni lateral ,  a  CONTRATADA  reconhecerá os di rei tos do  

CONTRATANTE  de  ap licar  as  sanções previstas  no Edi tal ,  nes te  ajus te  e  na legis lação  que  rege a  

l ic i tação.   

4 .17.  A ap licação de quaisquer  sanções re fer idas nes te  disposi t ivo ,  não afasta  a  responsab i l ização 

civi l  da CONTRATADA  pe la  inexecução total  ou parcial  do  objeto  ou pela inad implência.   

4 .18.  A ap licação das  penal idades  não  impede o  CONTRATANTE  de exigir  o  ressarc imento  dos  

prejuízos  e fe t ivados ,  decorrentes  das fa l tas cometidas  pela CONTRATADA .   

 

5  -  PRAZO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

5 .1- Os serviços deverão ser  executados conforme as espec i f icações e  condições es tabelecidas nos 

Memoriais Descr i t ivos,  Termo de Referência,  bem como  demais anexos integrantes  deste  edita l  e  

serão recebidos pe lo se tor  competente e  des ignados des ta  Prefei tura.   
 

5.1.1- Correrá por  conta da Contratada as despesas para e fe t ivo a tendimento ao objeto  l ic i tado,  ta i s  

como mater iais ,  mão de  obra,  equipamentos,  acessórios,  t ranspor te ,  t r ibutos,  encargos  trabalhistas  e  

previdenciár ios decorrentes de sua  execução.  
 

5.2 -  O prazo  de  execução dos serviços  é  aquele mencionado no  anexo  1 –  minuta do  contra to  - ,  que  

será contado a par t ir  da  data do recebimento pela con tratada da  Autorização para Início  dos Serviços.  
 

 

6 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DE HABILITAÇÃO  
 

6.1-  PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS:   
 

6.1 -  Do ramo de  at ividade per t inente ao objeto  l ic i tado ;   

6 .2  -  Que  atendam aos requisi tos  de hab il i t ação previstos nes te  Edital ;  
 

 

6.2-  NÃO PODEM PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, NO QUE COUBER A SÚMULA 51 DO 

TCE/SP, AS EMPRESAS:  

6 .2 .1-  Estrangeiras que não  funcionem no País;  

6 .2 .2-  Reunidas  em consórcio,  qualquer  que seja  sua forma de const i tuição;  

6 .2 .3-  Que es tejam cumpr indo penalidade de  suspensão temporár ia  para l ic i tar  e  impedimento de  

contra tar  com a  Adminis tração nos  termos do  Inc iso  III  do Art igo  87 da  Lei  8 .666/93  e  suas al te rações  

poster iores ,  perante a  Prefei tura Municipa l  de  Bragança Paulis ta ;   

6 .2 .4-  Impedidas  de l ic i tar  e  contratar  nos  te rmos do  Art .  7º  da Lei  10.520/02 perante a  Prefe i tura 

Munic ipa l  de Bragança Paulista;   

6 .2 .5-  Impedidas de l ici tar  e  contra tar  nos termos do ar t .  10º  da Lei  9 .605/98;  

6 .2 .6-  Declaradas inidôneas  pelo  Poder  Públ ico  (ART. 87,  IV DA LEI 8.666/93)  e  não reab il i tadas;  

6 .2 .7  -  De l ic i tantes  que se enquadrem em quaisquer  condições previstas no  ar t igo 9º  da Lei  Federa l  

n.8 .666/93 e  suas  atual izações;  

 Obs.:  A inobservância das vedações do  sub - item anter ior (6 .2)  é  de inte i ra  

responsabil idade da l ic itante que,  pelo  descumprimento,  suje itar -se-á às penal idades  cabíveis.    

  
 

6.3.  A SIMPLES APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” e  

“PROPOSTA COMERCIAL” SERÁ CONSIDERADO COMO EVIDÊNCIA DE QUE O 

PROPONENTE:  
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a)  Examinou cr i ter iosamente todos os termos e anexos deste  edi ta l ,  que os comparou entre  si  e  obteve  

da Municipal idade informações sobre qualquer  par te  duvidosa,  antes de apresentá -la .  

b)  Considerou que  os  elementos des ta  l ic i tação lhe permi tem a e laboração de um a proposta  to ta lmente  

sa t i s fa tór ia .  

c)  Tem p leno conhecimento,  concordância e  tota l  submissão a todas as exigências ,  c láusulas e  

condições des te  ed ita l ,  bem co mo de todos os seus anexos,  preva lecendo sempre ,  em caso de  

divergências,  o  disposto  no edi tal .  

d) TEM PLENO CONHECIMENTO DO(S)  LOCAL (IS)  ONDE SE DESENVOLVERÃO OS 

SERVIÇOS, TENDO CIÊNCIA DE TODAS AS CONDIÇÕES E EVENTUAIS DIFICULDADES 

PARA A EXECUÇÃO, TAIS COMO: LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES DOS TERRENOS,  

EQUIPAMENTOS,  ACESSOS E CONDIÇÕES CLIMATOLÓGICAS PRÓP RIAS DA(S)  

REGIÃO(ÕES).  

e)  Responderá  c ivi l  e  cr iminalmente  pela verac idade de  todas as informações constantes da p roposta e  

documentação apresentadas.  

 

6.4-  DOCUMENTAÇÃO COMPLETA  
 

6.4.1  -  Toda documentação exigida nes te  i tem (6 .4)  deverá ser  apresentada e m uma via,  no  or iginal  ou 

por  qualquer  p rocesso  de cópia autent icada,  desde  que per fei tamente legível ,  que deverá es tar  

organizada de ta l  forma a  NÃO CONTER FOLHAS SOLTAS, conforme re lacionados  neste  Edital ,  

devendo ser  co locados  em envelope  opaco,  fechado  e rubricado nos fechos,  dist into  daquele  da  

proposta comerc ial .  
 

Obs :  A autent icação ci tada no i tem anter ior ,  a inda poderá ser  fei ta ,  mediante co tejo  da cóp ia com o  

or igina l ,  pe la  Co missão Permanente de Lic i tações,  durante a  sessão,  nos termos da legislaç ão  

aplicável .   

  

6 .4 .2  -  O envelope “DOCUMENTOS” deverá conter  (em seu inter ior) :  
 

01-  HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso :  

a)  Em se tra tando  de soc iedades  empresár ias  ou simples,  o  a to  const i tut ivo,  esta tuto  ou contra to  soc ial  

em vigor ,  devidamente  regi strado na  Junta Comercial  ou no Car tór io  de Regis tro  Civi l  de  Pessoas 

Jur íd icas,  nos  termos da le i  e  conforme o caso ,  e ,  a inda,  no  caso de sociedades por  ações,  

acompanhado  de documentos de e le ição de seus adminis tradores ;  

 

a1)  Os documentos descr i tos no s ub item “a” deverão esta r  acompanhados de todas as a l terações ou da  

conso lidação respec tiva ,  conforme legis lação em vigor;  
 

b)  Decreto  de autor ização e ato  de regist ro  ou autor ização para funcionamento  expedido pelo órgão  

competente ,  t ra tando -se  de empresa ou sociedade es trangeira em funcionamento no pa ís,  quando a  

at ividade  ass im o exigir ;  

 

02 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 

a)  Prova  de inscr ição no  Cadastro  Nacional  de Pessoas Jur íd icas  do Ministér io  da Fazenda (CNPJ ) ;  
 

b) PROVA DE INSCRIÇÃO  no  Cadast ro  de  Contr ibuintes Estadual  ou Munic ipa l ,  se  houver ,  re lat ivo 

ao domicí l io  ou sede  do l ici tante  ( empresa  que part icipa  da  l ici tação ) ,  per t inente  ao  seu ramo de  

at ividade  e co mpat íve l  com o  objeto  do cer tame;  
 

c)  Prova de regular idade  para com as Fazendas FEDERAL ,  ESTADUAL  e  MUNICIPAL ,  do domicí l io  

ou sede do l ici tante ( empresa que part icipa da l ic i tação ) ,  ou outra  equiva lente na forma da le i ,  

mediante a  apresentação  das seguintes cer t idões:  

 



                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA                        
 

 

 
 

 

Edi ta l  -  Conco rrênc ia  Públ ica  n .  008 /2023  –  Folha .  8  

 

c 1 )  Cer t idão conjunta negativa de déb itos ou  cer t idão conjunta posi t iva com efei tos de  

negat iva,  re la t ivos a  tr ibutos FEDERAIS  ( inc lusive as contr ibuições soc iais )  e  à  dívida a t iva  

da União,  expedida pe la  Secretar ia  da Receita  Federa l;  
 

c 2 )  Prova de regular idade para com a Fazenda ESTADUAL  (dívida  at iva )  do domicí l io  ou 

sede da l ic i tante,  OU  out ra  equiva lente,  na forma da Lei  ( pertinen te ao seu ramo de a tiv idade  

e compat íve l  com o  obje to  do certame ) ;  OU  dec laração de  i senção ass inada pe lo representante  

lega l  do l ic i tante ,  sob as  penas da le i ;  e  
 

c 3 )  Cer t idão Negati va ou Posi t iva  com Efe i tos  de Negat iva de Tributos  MOBILIÁRIOS ,  

expedida pela Secre tar ia  Municipa l  de Finanças OU  Departamento Municipal  equiva lente,  OU  

declaração de isenção  assinada pe lo representante legal  do l ici tante,  sob as penas da le i ;  e   
 

d)  Prova  de  regular idade perante  o  Fundo de Garantia  por  Tempo de  Serviço  ( FGTS) ,  por  meio da  

apresentação do  CRF -  Cer t i f icado de Regular idade do FGTS;  
 

e)  Prova de inexistênc ia de débi tos  inadimplidos perante a  JUSTIÇA DO TRABALHO ,  mediante a  

apresentação da Cer t idão Negat iva de Débitos Trabalhistas -  (CNDT) ou Posi t iva de Débito s  

Trabalhistas com Efei tos de Negativa,  em cumpr imento à  Lei  nº  12.440/2011 e à  Reso lução 

Adminis tra t iva TST nº  1470/2011;  
 

f )  A co mprovação de regular idade f i sca l  /  t raba lhista  das micro empresas e  empresas  de pequeno porte  

somente  será exigida para e fe i to  de assinatura do contra to;  
 

f1)  As microempresas e  empresas de pequeno porte ,  por  ocasião da par t icipação neste  cer tame,  

deverão  apresentar  toda a  documentação exigida para fins de compr ovação de regular idade 

f iscal / t raba lhista ,  mesmo que esta  apresente  alguma restr ição;  
 

f2)  Havendo a lguma res tr ição na comprovação da  regular idade  f iscal / traba lhista ,  será 

assegurado o prazo de 5 (cinco)  dias úteis ,  a  contar  da publ icação da homologação do  cer tame,  

prorrogáveis por  igua l  per íodo,  a  cr i tér io  des ta  Prefei tura,  para a  regular ização da 

documentação,  pagamento  ou parcelamento  do débito ,  e  emissão de eventuais cer t idões 

negat ivas ou posi t ivas  com efe i to  de cer t idão negativa;  

f3)  A não-regular ização da documentação,  no  prazo previsto  no  sub item “f2”  implicará na  

decadência do d ire i to  à  contratação,  sem prejuízo das sanções lega is,  procedendo -se a  

convocação dos l ic i tantes para,  em sessão  pública,  re tomar os a tos re ferentes ao proced imento 

l ic i tatór io .  
 

 

03 -  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  
 

a)  Declaração de  si tuação regular  perante  o  Minis tér io  do  Trabalho,  conforme inciso  V,  ar t .  27  

da le i  8 .666/93,  de acordo com o Anexo IV deste  edi ta l ;  

 
 

b)  Para microempresas ou empresas  de pequeno  porte  ( quando for o  caso ) :  Que a  empresa não  

possui  qualquer  dos impedimentos previstos nos §§  4º  e  seguintes  todos do  ar t igo 3º  da Lei  

Complementar  nº  123,  de 14 de dezembro  de 2 .006,  al terada pe la Lei  Complementar  nº147,  de  

7  de agosto de 2 .014,  cujos termos declara conhece r  na íntegra.  Obs . :  Caso a empresa não  

apresente esse  documento ela  não será  inab il i tada,  porém não poderá  usufruir  dos  benefíc ios da  

Lei  Complementar  nº .  123 de 14 de dezembro de 2006 e a tua lizações .  (modelo anexo VII)  

 

c)  Declaração nos termo do parágrafo §1º  e  §2º  do ar t igo  71 da Lei  Federal  nº  8 .666,  de 21 d e  

junho de 1993 e al terações,  o  contratado  é responsável  pelos  encargos traba lhistas ,  

previdenciár ios,  f ica is e  comerc ia is  resul tantes da execução do contrato .  (modelo  anexo XI I)  
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04 -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a1)  Or igina l  OU  cópia  autent icada da  Cert idão de registro  de  pessoa  jur íd ica,  dentro do prazo de  

va lidade,  j unto ao CREA - Conselho Regional  de Engenhar ia  e  Agronomia ou  CAU - Conse lho  de  

Arqui tetura e  Urbanismo;  
 

a2)  Pelo menos 01  (um)  Atestado(  s)  ou Cer t idão(ões)  de  Capacidade TÉCNICA devendo  ser  atend ido  

ao ITEM 7.1.2  DO ANEXO X  do presente edi tal  (Termo de Referência) .  

   

Obs.  A comprovação ac ima poderá ser  e fe tuada  pelo somatór io  das quant idades  rea l izadas em tantos  

atestados ou cer t idões qua nto dispuser  o  l ic i tante sendo ace itos serviços s imi lares /  equiva lentes e  /  

ou compat íve is àqueles indicados no i tem ind icado acima (SÚMULA Nº 30 DO TCE/SP).   

 

 a3)  Atestado  de Vistor ia ,  conforme Anexo 06 des te  Edital .  

 

VISTORIA /  VISITA TÉCNICA /  JUSTIFI CATIVA:  

A necessidade da real ização da vis ta  técnica é  de suma importância no  presente processo l ic i tatór io ,  

uma vez que:   

 

a)  Os loca is  para  obras /  serviços possuem carac ter í s t ica /  d i f iculdade própria;   

 

b)  O pleno  conhecimento “in loco”  (dos loca is pa ra p restação  dos  serviços /  obras)  é  VITAL para  

confecção de uma proposta firme e confiável ,  pr incipalmente  em se levando em conta que o Municíp io  

de Bragança Paulis ta  possui  uma área totalmente ir regular  (“montanhosa”)  e  intenso trânsi to  diár io  

(que  pode vir  a  d i ficul ta r  em mui to  os serviços a  serem real izados) .   

 

c)  Por  ser  de responsab i l idade da CONTRATADA a execução  dos serviços objeto  des te  ed ital ,  a  vis i ta  

torna -se vi ta l ,  pelo  motivo já  acima exposto e  para que não exis tam, poster iormente,  a legações s obre  

eventua is dúvidas não esc larecidas antes da contratação e também ser  evi tado eventuais alegações de  

desconhecimento por  fa tos  sobre  o  obje to  da l ici tação que,  eventualmente,  poder iam inf luenciar  na 

formulação da proposta.   

 

d)  Diante de todo o exposto  e ,  dada a complexidade dos serviços,  na tureza do objeto ,  bem como  

importância de todo o  conjunto  entendemos que,  no  sent ido de Municipa lidade contratar  com uma 

empresa com a melhor  p roposta,  esta  deve estar  ciente,  de fato ,  de toda es trutura f í sica,  compl exidade  

dos serviços ,  suas eventuais di f iculdades de modo que os serviços a  serem rea lizados não  sejam 

poster iormente passíve is  de prorrogações ou ad itamentos,  ou,  na p ior  das  hipóteses ,  fa lhos .   

 

e)  Por  f im,  ressa l te -se que a visi ta  técnica poderá ser  atr ibuída a  qualquer  funcionário  que a empresa  

interessada julgar  competente e  essa (empresa interessada) ,  poderá  esco lher  a  melhor  da ta  para  

real ização de c i tada visi ta  desde que,  evidentemente,  ocorra em dias  e  horár ios de expediente da  

Prefei tura.   

 

 

05 -  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA  
 

a)  Cert idão negat iva de  fa lência  e  concorda ta,  expedida  pelo d istr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica  

OU Cer tidão negativa de recuperação jud icial  ou extrajudicia l  expedida  pelo d is tr ibuidor  da sede da 

pessoa jur íd ica;   
 

 

  a1)  Nas hipó teses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva,  deve  a l ic i tante apresentar  

comprovante da homologação /defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação  

judic ia l /extrajudicia l  em vigor .   
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b)  Balanço pa tr imonia l  e  demonstrações contá beis do úl t imo exercíc io  socia l ,  já  exigíve is e  

apresentados na forma da lei ,  que comprovem a boa si tuação finance ira  da empresa,  vedada  a sua  

subst i tuição por  ba lancetes ou balanços provisór ios,  podendo ser  a tua lizados por  índices of iciais  

quando  encerrados há mais de 3  ( três)  meses da data de apresentação da proposta;   

 

c)  Os demonstrat ivos deverão ser  apresentados devidamente regis trados  na Junta Comercial  ou órgão  

equiva lente,  ou através de publicação em diár io  of icial  ou jorna l  de  grande circulação ;  

 

d)  A ver i f icação da  boa s i tuação  finance ira  do l ici tante será  fe i ta  mediante a  apuração  de dois 

ind icadores contábeis:  

 

 

 
 

d .1)  Os resul tados das  operações  deverão ser  igua is ou super iores  a  1  (um)  para os subi tens “b 2.1  ”  

(QLG)  e “b  2 .2  ”  (QLC).  

 

e)  O l ici tante deverá comprovar  possuir  PATRIMÔNIO LÍQUIDO de,  NO MÍNIMO, 10% (DEZ 

PORCENTO) do valor  total  global  es t imado desta  contra tação * R$ 38.348.298,14  *  (ANEXO III  –  

Planilhas 1  + 2)  devendo a comprovação ser  fei ta  re la t ivamente à  data da apresentação da proposta ,  

NA FORMA DA LEI,  admit ida a  atual ização para esta  data a través de índices o f iciais .  

 

Obs.:  A Adminis tração  Munic ipal  op tou pela exigência acima ci tada ( letra  “e ”) ,  tendo em vis ta  a   

importância que a presente l ic i tação representa para a  comunidade local ,  bem como o vulto  da 

contra tação (valor es t imado ) ,  a  atua l  conjuntura  econô mica e  a  prévia aná li se da saúde finance i ra  da 

empresa l ic i tante visando assim, nos termos da lega lidade (Artigo 31,  §3º ,  da Lei  Federal  de 

Lic i tações  nº  8666/93 ) ,  somente habi l i tar  ( neste  quesito )  empresas  capazes  e  com si tuação financeira  

suficiente ao cumprimento das obr igações decorrentes da  futura contratação.   

 

 6.4.3 .  DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

Todos os documentos de que tratam o i tem anter ior  deverão,  quando for  o  caso,  es tarem em plena  

va lidade na da ta fixada para a  apresentação dos  envelopes e  a inda serem apresentados em or igina l  ou 

por  cópia autent icada nos termos  da Lei ,  sa lvo os documentos obtidos por  meio eletrônico,  os quais a  

Comissão  Permanente de Lic i tações confirmará a  veracidade por  meio de consul ta  à  Interne t ,  

d iretamente nos respect ivos “s i tes”  dos  órgãos expedidores;  

 

A autenticação ci tada no i tem anter ior ,  a inda poderá ser  fe i ta ,  a inda ,  mediante co tejo  da cópia com o  

or igina l ,  pela  Co missão Permanente de Lic i tações,  durante  a  sessão.    
 

 

Para fins de gozo dos benefícios d ispostos  na Lei  Complementar  nº .  123/2006,  os l ic i tantes deverão  

que  apresentar  a  Declaração de microempresa ou empresa  de pequeno porte  visando ao  exercício  da  
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preferência prevista  na Lei  Complementar  nº .  123/06,  que deverá ser  fei ta  de acordo com o modelo 

es tabe lec ido no Anexo VII  deste  Edita l .   
 

A Declaração ,  supra ci tada,  quando for  o  caso,  deverá ser  apresentada dentro do envelope  

“documentos  de hab il i tação” ou juntamente co m os documentos para credenciamento .    
 

Todos os  documentos  apresentados  deverão estar  em nome da empresa l ic i tante  par t icipante .  Não 

serão ace itos  pro toco los,  gu ias de pagamentos ou quaisquer  outras  formas de apresentação de  

documento d i ferentes  das exigidas  neste  edi ta l .   
 

Se a l icitante for a  matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da matr iz,  e  se  a  l ic itante  

for f i l ia l ,  todos os documentos deverão est ar  em no me da f i l ia l ,  exceto aqueles documentos que ,  

pela própria natureza,  comprovada mente,  forem emitidos so mente em no me da matr iz.  
 

 

SERÃO ACEITAS CERTIDÕES NOS LIMITES DE SUA VALIDADE E QUANDO NÃO 

ESPECIFICADA QUALQUER VALIDADE NA CERTIDÃO, ESTAS DEVE RÃO TER SIDO 

EXPEDIDAS NUM PRAZO NÃO SUPERIOR A 120 (CENTO E VINTE) DIAS  DA DATA 

PREVISTA PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO /  PROPOSTA 

COMERCIAL.  
 

Sol ici tamos às empresas  l ic i tantes par t icipantes,  para fac i l i tar  a  aná li se e  julgamento dos documentos,  

que es tes sejam apresentados na ordem /  sequência des te  edi ta l ,  devidamente numerados e  reunidos  

com pres i lha ou outros  métodos afins,  para fac i l i tar  a  juntada no  processo,  evi tando  folhas so ltas  e  

ainda duplicidade de documentos.  
   

  A l ic i tante que  de ixar  de apresentar  ou apresentar  qua isquer  dos  documentos exigidos  no 6 .4 .2  

e  sub -i tens ,  em desacordo com o ed ital ,  será considerada INABILITADA .   
 

 As provas de regular idade deverão  ser  fe i tas por  Cert idão Negativa ou  Cer t idão Posit iva co m 

efei tos  de Negativa.  

 

6 .4 .4  -  A documentação deverá ser  entregue em envelope  fechado,  indicando  na sua par te  externa:  

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº   XX/2023.  

ENVELOPE nº 1  –  “DOCUMENTAÇÃO" 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA  

 

OBS.  A ausência dos dizeres na par te  externa do envelo pe não  const i tuirá  motivo  para  

desc lassi f icação /inab il i tação do l ici tante que poderá regular izá - lo  no ato  da ent rega.  

 

7  -  PROPOSTA COMERCIAL  

7 .1-  A proposta comerc ial  deverá  ser  apresentada da ti lografada  ou impressa,  em l íngua por tuguesa ,  

sa lvo quanto às expressões técnicas de uso cor rente,  sem rasuras,  emendas,  borrões ou entre l inhas ,  

sem cotações al terna tivas,  datado e ASSINADO  pelo  representante legal  do  l ici tante ou pelo  

procurador .  

 

7 .2-  Deverão estar consignados na  proposta:  
 

7.2.1-   Razão Social  e  e ndereço do l ici tante e  DATA ;  

7 .2 .2-  PREÇO  UNITÁRIO ,  TOTAL  e  TOTAL GLOBAL  para execução DE TODOS OS SERVIÇOS 

ESPECIFICADOS NO ANEXO  III das planilhas  01 + 02,  em a lgar ismos,  expressos em moeda 

corrente nac ional ,  sem inc lusão de  qualquer  encargo  finance iro o u previsão inf lac ionár ia ,  inc luindo,  

além do lucro,  todas as  despesas resultantes de impostos,  taxas,  t r ibutos,  f rete  e  demais encargos,  

assim como todas as  despesas d ire tas ou indire tas re lac ionadas  com a integra l  execução do objeto  da  

presente l ic i tação;  
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7 .2 .3 .  Prazo de val idade:  As propostas apresentadas terão val idade de,  no mínimo,  60 ( sessenta)  dias ,  

contado da da ta de  ent rega destas.   
 

 

7 .2 .4 .  A proposta de preço deverá  conter  o fer ta  firme e precisa ,  sem a l terna tiva de  preços  globais ou 

qualquer  ou tra condição  que induza o julgamento a  te r  mais  de um resul tado.  

 

7 .2 .  A proposta co merc ial  deverá ser  entregue em envelope fechado,  ind icando na sua par te  externa :  

 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº  XXX/2023.  

ENVELOPE nº 2  –  “PROPOSTA COMERCIAL"  

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA  

 

Obs.  A ausência  dos  dizeres na  par te  externa  do envelope  não  consti tuirá  motivo para  

desc lassi f icação /inab il i tação do l ici tante que poderá regular izá - lo  no ato  da ent rega.  

 

8 -  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

8 .1- Serão consideradas  classi f icadas as propostas que a tenderem integralmente às d isposições  des te  

Edital ,  observando -se o  disposto no ar t .  48,  inc iso II ,  da Lei  Federal  n° 8 .666/93 e suas al terações;  
 

8.2-  A class i ficação  observará a  ordem crescente  dos preços  propo stos.  Para essa  final idade,  a  

Comissão  Permanente de Lici tações tomará o  preço global  de cada proposta;  

 

8 .3-  SERÁ CONSIDERADA VENCEDORA A PROPOSTA QUE APRESENTAR O MENOR PREÇO 

GLOBAL (SOMÁTÓRIO) PARA O LOTE ÚNICO – PLANILHAS 01  + 2 .  
 

 

8.4 -  Serão desclass i f icadas as  propostas que:  
 

A1  -  Não a tenderem aos termos des te  Edital  e  dos seus Anexos;   

   

A2  -  Revelarem-se manifes tamente inexeqüíve is ;  

 

A3  -  Apresentar  emendas,  rasuras ,  entre l inhas ou inscr ições à  margem;  

 

A4  -  Deixar  de apresentar  preço unitár io  so lici tado na plani lha de orçamentos;  

 

A5  -  APRESENTAR PREÇO TOTAL SUPERIOR AO PREVISTO NA PLANILHA DE ORÇAMENTOS - 

ANEXO III  /  VALOR ESTIMADO DESTA LICITAÇÃO  (PLANILHAS 01 + 2)    
  

8.5-  Em caso  de  empate,  a  decisão  se dará  obrigator iamente por  sor teio ,  em se ssão pública,  para  a  

qual  serão  convocados  os interessados;  

 

8 .6-  Será  assegurado  o exerc ício  do d ire i to  de  preferência  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  

porte ,  que apresentarem propostas igua is ou até  10% (dez por  cento)  super iores a  proposta pr imeir a  

classi f icada;  
 

8.6.1-  Dentre  aquelas que  sat is façam as condições previstas  no subi tem 8.6 ,  a  microempresa o u 

empresa  de  pequeno  porte  cuja proposta  for  mais bem class i ficada  poderá apresentar  proposta de 

preço infer ior  àquela considerada vencedora do cer tame,  si tuação em que sua proposta será declarada  

a  melhor  o fer ta ;  
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a)  Para tanto ,  será convocada para exercer  seu d irei to  de  preferência e  apresentar  nova proposta;  
 

 

b)  Se  houver  equiva lênc ia dos va lores das  propostas  apresentados pelas microempresas e  e mpresas de  

pequeno porte  que se encontrem no interva lo estabelecido no sub item 8.5,  será rea l izado sor teio  entre  

elas para que se ident i f ique aquela que pr imeiro poderá  exercer  a  p referência  e  apresentar  nova 

proposta;  
 

 

b1)  Entende -se por  equiva lênc ia dos  valores das  propostas as que apresentarem igual  valor ,  respeitada  

a  ordem de c lass i ficação .  

 

8 .6 .2  -  O exerc íc io  do direi to  de preferência somente será apl icado se a  melhor  o fer ta  não t iver  sido  

apresentada por  microempresa ou empresa de  pequeno porte;  
 

8.6.3  -  Não ocor rendo à  contra tação da microempresa ou empresa de pequeno  porte ,  serão  convocadas  

as remanescentes cujas propostas  se encontrem no  interva lo es tabelecido no  subi tem 8 .6,  na  ordem 

classi f ica tór ia ,  para o  exercício  do d ire i to  de preferência ;  
 

a)  Na hipó tese da não -cont ratação da microempresa e  empresa de pequeno por te ,  e  não configurada a 

hipótese p revis ta  no subitem 8.6.3 ,  será dec larada a  melhor  o fer ta  àquela proposta or igina lmente  

vencedora  do cer tame.  
 

 

9 –  DOS PREÇOS 

9.1-  Os preços  o fer tados na Proposta Comerc ia l  do  l ic i tante,  deverão  conter ,  a lém do  lucro,  todas  e  

quaisquer  despesas ,  ta i s  como: mater ia is ,  mão -de-obra,  equipamentos,  t ransportes ,  cargas,  seguro ,  

encargos soc ia is e  t rabalhis tas,  l impeza  durante a  execução  das  obras ,  taxas e  i mpostos,  inc lus ive  

alvarás,  l igações provisór ias e  def ini t ivas,  acrésc imos decorrentes de  trabalhos no turnos,  domin ica is  e  

fer iados para cumprimento  do prazo e regime de execução e quaisquer  out ras que ocorram,  direta  ou  

ind ire tamente,  relacionadas com o c usto para a  consecução do objeto  des ta  l ic i tação,  a lém daquelas 

exigidas  pelo  CREA/CAU.  
 

 

10 – OBSERVAÇÕES FINAIS  

 

10.1  -  As normas discip l inadoras desta  l ic i tação serão interpre tadas em favor  da ampl iação da disputa,  

respeitada a  igua ldade de oportunidad e entre  as l ic i tantes,  desde que não comprometam o interesse  

público,  a  f ina lidade e a  segurança da contra tação;  

 

10.2  -  O resultado des ta  l ic i tação e os demais atos per t inentes suje i tos à  publ icação,  serão divulgado s  

no Diár io  Oficia l  do Estado e Imprensa  Ofic ia l  Local ;  

 

10.3 .  As informações cont idas nesse  edi ta l ,  em espec ia l  as dos anexos  I I ,  III,  V,  X,  XI,  XII  e  XIV 

deste ed ital ,  bem como quaisquer  outras informações técnicas relacionadas com a  execução/prazos dos  

serviços/obras ,  condições  de  pagamento ,  bem como quali f icações  técnicas habi l i ta tó r ias é  de  

responsab il idade  exc lus iva da Secretar ia  Municipal  de Obras.    

 

 

  E para que ninguém alegue  desconhecimento,  é  o  presente Edital ,  publ icado no:     

    a)  Diár io  Ofic ial  da União  

b)  Diár io  Oficial  da Estado ;   

c)  Jornal  “Diário de Notícias” ;   
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d)  Imprensa Ofic ial  Loca l ;   

e)  S ite  www.braganca .sp.gov.br;   

f)  Quadro de avisos o f ic iais  da Prefe i tura de Bragança Paulista;  

 

 
 

Bragança Paulis ta ,  17  de julho  de 2023  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BENEDITO CARVALHO JUNIOR  

Secretár io  Municipa l  de  Obras  
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ANEXO I -  MINUTA DO CONTRATO  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. XX/2023  

 

 

GESTOR DO CONTRATO:. . . . . . . . . . . . .  

 

Pelo presente instrumento  de contrato  que ent re  si  fazem, de um lado a PREFEITURA DE 

BRAGANÇA PAULISTA ,  inscr i ta  no CNPJ sob n°  46.352.746/0001 -65,  com sede na Av.  Antonio  

Pires Pimentel ,  n .  2 .015 ,  Bairro  Centro,  Munic ípio de Bragança Paulista ,  Estado de São Paulo,  nes te  

ato  representado pe lo seu Prefei to  Municipal ,  Senhor  . . . . . . . .  R.G.  nº  . . . . . . . . . . . . .  e  CPF nº  . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,  

ora em d iante designado CONTRATANTE ,  e  a  empresa  ………..,  CNPJ sob  Nº………..,  com sede  

na ……….. ,  representada pelo Senhor  ………., cédula de ident idade nº………….e CPF nº…………., na  

qualidade  de vencedor  da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. XX/2023  nos  termos da Lei  Federal  nº .  

8 .666/93 e  a l terações,  doravante denominada  s implesmente CONTRATADA ,  f i rmam o presente  

contra to ,  sob às cláusulas e  condições seguintes e  em consonância com o  ins trumento convocatór io:     
 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO 

1.1-  O presente contra to  tem por  objeto  a  xxxxx  

 

1.2-  Considera -se par te  integrante do  presente  instrumento,  como se ne le  est ivessem transcr i tos,  os  

seguintes documentos:  a)  Edi ta l  da  CONCORRÊNCIA PÚBLICA  n°  XX/2023 e  seus  respectivo s  

Anexos;  e  b)  a  proposta comerc ia l  da CONTRATADA .  
 

1.3-  O objeto  da presente contratação  poderá sofrer ,  nas  mesmas condições,  acréscimos ou supressões  

nos termos do ar t .  65 ,  §  1°,  da  Lei  Federa l  n° 8 .666/93.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

2.1- A CONTRATADA deverá fornecer  para a  CONTRATANTE ( gestor do contra to ) ,  antes do  iníc io  

dos serviços e ,  em conformidade com o que consta no Termo de Referência –  Anexo X da  

Concorrência Públ ica  n.  XX/2023,  os seguintes documentos:  
 

2.1.1-  Cópia da Anotação de Responsab il idade Técnica -  ART ou Registro  de Responsabi l idade  

Técnica -  RRT, com base no valor  to tal  do cont rato  e  ARTs ou RRTs dos co -responsáveis pe las áreas  

de atuação ;  
 

2.1.2 .  Nome,  formação,  endereço e fone/ fax do responsável  técnico direto  pelos serviços e  assuntos de  

ordem operacional  obje to  des te  instrumento ;   

 

2 .1 .3 .  Cronograma f í sico -f inanceiro,  com base  no  cronograma apresentado no Anexo  5 do  Edi tal  da 

Concorrência  Pública  n.  xx/2023,  bem co mo va lor  apresentado  na  proposta da CONTRATADA para 

discussão  e aval iação junto  à  Secretar ia  Munic ipal  de Obras da CONTRATANTE .  

 

2 .2 .  Os serviços deverão ser  executados pela  CONTRATADA de acordo com as especi f icações e  

condições  estabelec idas no  Termo de  Referência ,  Memor ial  Descr i t ivo ,  Cronograma,  Planilha 

Orçamentár ia  e  demais anexos integrantes da Concor rência Públ ica  n .  xxx/2023.   

2 .3  Os serviços a  serem real izados e  os mater ia is  e  peças a  serem fornecidos deverão obedecer ,  

sempre quando for  o  caso,  às Normas reconhecidas,  em suas úl t ima s revisões,  ta i s  co mo: Normas d e  

Segurança em Edif icações do CREA e/ou CAU; Normas d e Associação Bras i le ira  de Normas Técnicas 

-  ABNT;  Normas e Instruções de  Segurança ,  Higiene e  Medicina do Trabalho;  Leis,  Decretos,  

Regulamentos e  Disposi t ivos Legais emi t idos p  elas autor idades  governamentais,  em âmbito  
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Munic ipa l ,  Estadual  e  Federal  e  p er t inentes à  execução dos serviços ora contratados,  inclusive  

procedimentos exigidos  pela SESMT, através  do MEMO SMA/SESMT n.  005/2021,  do Serviço  

Especia l izado  em Engenhar ia  de Segurança  e  Medic ina do  Trabalho  /  SESMT da  Prefe i tura Municipal  

de Bragança Paul ista .  

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

3.1.  Constatadas ir regular idades no obje to ,  o  órgão competente da CONTRATANTE, sem prejuízo das  

penal idades cabíveis,  poderá:  

 

3 .1 .1  -  Rejei tá -lo  no todo ou em parte  se não corresponder  às especi f icaçõ es do Memor ia l  Descr i t ivo ,  

determinando sua  correção/substi tuição;  

 

3 .1 .2 .  Determinar  sua complementação se houver  di ferença de quantidades ou de  par tes.  

 

CLÁUSULA QUARTA -  VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO  

4.1- O va lor  total  des te  contra to  é  de R$  (  xxx )  
 

4.2- O va lor  é  fixo e i r reajustáve l .  
 

4.3- As despesas decorrentes da execução des te  contrato  correrão por  conta da dotação consignada no  

orçamento  vigente da  cont ratante,  conforme  numerár io   a  seguir :   X X X X X X X X X X X X X X  

4 .4   Os pagamentos serão  efetuados ,  co nforme consta no ITEM 10  do Termo de Referência -  Anexo X 

do Edital  da Concorrência Públ ica  n.  XX/2023 ,  que  é  par te  integrante e  inseparável  des te  instrumento,  

desde  que tenha sido cer t i f icado  pelo  gestor  des te  ins trumento o  reco lhimento dos encargos  e  tr i butos  

devidos e  os serviços devidamente executados no per íodo e,  desde que  atend idas e  processadas  todas 

as exigências inser tas em retroci tado.  

 

4 .5  -  A contagem do prazo para pagamento  considerará  dias cor r idos e  terá  iníc io  e  encerramento em 

dias de expediente no CONTRATANTE.  

 

4 .6- Caso o término da contagem aconteça em d ias sem expediente bancário  o  pagamento ocorrerá no  

pr imeiro dia  út i l  imedia tamente subsequente.   

 

4 .7-  Não  será  iniciada  a  contagem de  prazo,  caso os documentos  f iscais apresentados ou out ros  

necessár ios à  contra tação contenham incorreções.   

 

4 .8  -  Havendo divergência ou erro na emissão da documentação f isca l ,  será interro mpida a contagem 

do prazo  para f ins  de  pagamento,  sendo  inic iada nova contagem somente  após a  regular ização  da  

documentação f i sca l .   

 

4 .9- Quando  for  constatada qualquer  ir regular idade na nota fi sca l/ fa tura,  será imedia tamente  

sol ic i tada à  CONTRATADA car ta  de cor reção,  quando couber ,  ou a inda per t inente regular ização,  que 

deverá ser  encaminhada para o  ges tor  do contra to  no prazo de 2  (do is)  dias.   

 

4 .10 - Caso a  CONTRATADA não apresente car ta  de correção no prazo es t ipulado,  o  prazo para  

pagamento será recontado a par t ir  da da ta da  sua  apresentação .  

 

4 .11 -  Havendo a traso  nos pagamentos não decorrente de  fa lhas no cumprim ento das  obr igações  

contra tua is pr incipais ou acessór ias por  par te  da CONTRATADA, inc id irá  correção monetár ia  sobre o 

va lor  devido na forma da legis lação ap licável ,  bem como juros moratór ios,  a  razão de 0 ,5% (meio por  

cento)  ao mês,  ca lculados “pró -rata  tempore”,  em relação ao a traso ver i f icado.  
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CLÁUSULA QUINTA –  VIGÊNCIA CONTRATUAL /  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1.  A vigência des te  cont rato  inic ia -se na da ta de sua assinatura encerrando -se na da emissão do 

Termo de Recebimento Definit ivo pe lo departamento co mpe tente da CONTRATANTE.   
 

5.2.  O prazo  de  execução das obras  e  serviços  deste  ins trumento será  de,  no  máximo,  (INSERIR O 

PRAZO QUE CONSTA NO CRONOGRAMA FÍSICO -FINANCEIRO /  ANEXO V)  dias,  contados da  

data do recebimento pela CONTRATADA da  Autorização  para In íc io  dos Serviços.   

 

5 .3 .  Poderá o  presente instrumente ser  prorrogado nos termos da  Lei .   
 

5.4.  A Autorização para Iníc io  dos Serviços será emi tida  pe lo  Departamento  de  Obras  da  

CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA iniciar  os serviços  imedia tamente  ou no  pra zo  máximo 

de até  10 (dez)  dias úteis  do receb imento da Ordem se serviço.  

  

CLÁUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1-  Fornecer  mão -de-obra,  maquinar ia ,  equipamentos,  mater ia is ,  acessórios  e  tudo  mais  que for  

necessár io  ao pleno desenvolvimento do objet o  contra tado,  em volume,  qual idade e quant idades  

compat íve is  para sua conclusão dentro do prazo es tabe lec ido.  
 

6.2- Arcar  co m todas as  despesas para e fe t ivo a tendimento ao objeto  cont ratado,  ta i s  como mater ia is ,  

equipamentos,  acessórios,  ins ta lação,  ensaio s,  conser tos ,  tes tes,  aná li ses de  mater iais  e  equipamentos,  

t ransporte ,  t r ibutos,  encargos trabalhis tas e  previdenciár ios decorrentes de sua execução .  

 

6 .3- Zelar  pe la disc ipl ina nos loca is dos serviços,  re t irando qualquer  funcionár io  considerado como de  

conduta inconveniente pelo CONTRATANTE.  
 

6.4-  Manter  seu pessoal  uni formizado,  identi f icando -o  através de  c rachás,  fo tograf ia  recente e  

provendo -os dos equipamentos de p roteção individual  -  EPI’s.  

 

6 .5- Retirar  todo mater ial  remanescente proveniente dos ser viços executados,  bem como, após o  

término dos  trabalhos,  e fe tuar  a  l impeza geral  e  comple ta em todas as áreas  contempladas.  

 

6 .6- Observar  as boas prát icas,  técnica  e  ambientalmente  recomendadas,  quando da rea l ização dos  

serviços que são  de inte ira  respon sab il idade  da CONTRATADA, que responderá em seu próprio  nome  

perante os  órgãos f isca lizadores.  

 

6 .7-  Assumir  todas  as responsabi l idades e  tomar  as medidas  necessár ias por  meio de seus  empregados  

ao atendimento dos seus  funcionár ios acidentados ou co m mal s úbi to .  

 

6 .8- É de exclus iva responsab il idade da CONTRATADA a guarda do local  dos serviços,  mater iais  e  

equipamentos ut i l izados  até  a  conclusão f ina l  das obras e  serviços.    

 

6 .9- Responsabi l izar -se pelos  encargos traba lhis tas,  previdenciár ios,  f i sca is,  co merc ia is  e  out ros  

resultantes da execução  des te  contra to;  

 

6 .9 .1-  A inad implência da CONTRATADA em relação aos  encargos  não  transfere ao  CONTRATANTE 

a responsabi l idade de  seu pagamento,  nem poderá onerar  o  objeto  des te  cont rato .  

 

6 .10- Responsabi l izar -se so lidar iamente por  quaisquer  danos  ou prejuízos causados 

diretamente  ao CONTRATANTE ou a terce iros,  decorrentes de culpa ou do lo,  na execução des te  

contra to ,  não excluindo ou reduzindo essa responsab il idade à fi scal ização ou o acompanhamento pela  

CONTRATANTE.   
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6 .11-  Manter ,  durante  toda  a  execução  deste  contra to ,  em co mpat ibi l idade co m as  obrigações  

assumidas,  todas as condições de  habi l i tação e  quali f icação exigidas na  l ic i tação .  

 

6 .12-  Cumprir ,  a lém dos postulados  legais vigentes de âmbi to  Federal ,  Estadua l  e  Municipal ,  as  

normas técnicas e  de segurança vigentes.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1-Efetuar  os pagamentos nas condições  e  preços pactuados.  

 

7 .2-Acompanhar  e  fi scal izar  a  execução deste  cont rato  por  seu órgão competente.   

 

7 .3-Not i f icar  por  escr i to  a  ocorrência de ir regular idades durante  a  execução dos serviços.  

 

CLÁUSULA OITAVA -  RESCISÃO E SANÇÕES  

8.1.  O não  cumprimento das obr igações assumidas no  presente  contrato  ou a ocorrênc ia  da  hipótese  

prevista  no  ar t igo  78,  da  Lei  Federal  n º .  8 .666,  de 21  de junho  de 1993 ,  atua lizada  pela Lei  Federal  nº .  

8 .883,  de 8  de junho de 1994,  autor izam,  desde já ,  o  CONTRATANTE resc indir  

uni la teralmente  este  contrato ,  independentemente de interpe lação jud ic ial ,  sendo apl icável ,  a inda ,  o  

disposto nos  a r t igos 79 e 80 do mesmo d iplo ma lega l ,  no caso de inad implência.  

 

8 .2 .  Apl icam-se a  es te  contrato  as sanções  es t ipuladas na Lei  Federal  nº .  8 .666/93 que a  

CONTRATADA declara  conhecer  integra lmente.  

 

8 .3 .  No caso de resc isão ad minis tra t iva uni lateral ,  a  CON TRATADA reconhece os d ire i tos do 

CONTRATANTE de apl icar  as sanções previstas no Edi tal ,  neste  ajuste  e  na legis lação que rege a  

l ic i tação.  

 

8 .4 .  A apl icação de quaisquer  sanções re fer idas nes te  disposi t ivo,  não afas ta  a  responsabi l ização  civil  

da CONTRATADA pela inexecução total  ou parc ial  do  objeto  ou pela  inadimplência.  
 

 

8 .5 .  Salvo  ocorrência de caso  for tui to  ou de  fo rça maior ,  devidamente  just i ficada  e comprovada,  ao  

não cumprimento,  por  par te  da CONTRATADA, das obrigações assumidas,  ou a  infr ingência d e  

prece itos legais per t inentes,  ser - lhe-ão apl icadas ,  segundo a gravidade da fa l ta ,  assegurado o 

contrad itór io  e  a  ampla  defesa,  as seguintes  penal idades,  nos termos dos Art igos 86 e 87 da Lei  

Federal  Nº  8666/93,  e  suas atua lizações:   
 

A)  Advertênc ia por  escr i to;   
 

B)  O atraso injus t i f icado na execução do contrato  de serviço /  obras,  sem prejuízo do disposto no  

parágrafo pr imeiro do Ar tigo 86 da Lei  8 .666/93 e Art igo 7º  da Lei  10.520/02,  suje i tará a  

CONTRATADA à mul ta  de mora sobre  o  va lor  da obrigação não cumpr i da,  conforme segue:   

B.1.  Abandono dos  serviços em período  super io r  a  05 (cinco)  d ias úte is  acar retará  em mul ta  de 30% 

( tr inta  por  cento)  do va lor  total  do contrato .   

B.2.  Não  cumpr imento do cronograma f ís ico -f inancei ro em cada uma de suas e tapa s acarretará  multa  

de 10% (dez por  cento)  sobre o  valor  dos  i tens correspondentes.    
 

Ob.s As mul tas re fer idas nesta  contra to  não impedem a apl icação de out ras sanções previstas nas Leis  

8 .666/93 e 10 .520/02.   
 

8.5.1  -  Quando  for  o  caso,  as mul tas  serão  descontadas  s empre  do  pr imeiro  pagamento  a  que  t iver  a  

CONTRATANTE que efetuar  à  CONTRATADA,  sem prejuízo de outras medidas lega is que se f izerem 

necessár ias  à  cobrança das mul tas .  
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8 .5 .2  -  A apl icação das  penalidades não impede o CONTRATANTE de exigi r  o  ressarcimento dos  

prejuízos  e fe t ivados  decorrentes de quaisquer  fa l tas cometidas pela  CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1.  A presente contra tação é  regida especialmente pe la  Lei  Federal  n. º  8 .666/93,  com suas al terações  

e  demais d isposições  lega is per t in entes  à  espécie,  não  gerando qualquer  vínculo empregat ício  ent re  as  

par tes,  não  cabendo a CONTRATADA plei tear  por  quaisquer  vantagens  e /ou d ire i tos o r iundos da  

legis lação trabalhista ,  p revidenciár ia ,  social  e /ou fundiár ia;  
 

9.2.  Apl icar -se-á a  Lei  nº  8 .666 /93 e suas a l terações,  para os casos porventura omissos nes te  te rmo de 

contra to .  
 

9.3.  Fica elei to  o  Foro da Comarca de Bragança Paulista ,  sobre qualquer  outro por  mais pr ivi legiado  

que  seja ,  para  nele serem d ir imidas as  dúvidas or iundas do presente  cont ra to .  
 

9.4.  E por  es tarem às par tes de p leno acordo,  f irmam o presente perante duas testemunhas,  para que o  

mesmo produza  todos os  seus devidos e  legais e fei tos.  
 

 

Bragança Paulis ta ,  XXX de XXX de 201X  

 

 _ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ _ __ _  

CONTR ATA NTE  

Dr.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

P r ef e i t o  Mu n ic ip a l  

_ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ _ __ _ _  

 

CONTR ATA DA  

(n om e d o  r ep r es en t an t e )  

 

 

Tes t emu n h as :  

_ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ _ __ _   

Nom e:   

RG n º . :  

 

 

_ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ __ _ _ __ _  

Nom e:  

RG n º . :  
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ANEXO IV  -  DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO  
 

C O N C O R R ÊN C I A  P Ú B L I C A  N .  X X / 2 0 2 3 
 

A  e m p re sa  ( D E N O M IN A Ç Ã O  D A  P E S S O A  J U R ÍD IC A ) ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  (X X X X X ) ,  p o r  i n t e rm é d i o  d e  se u  r e p re se n ta n te  l e g a l  o (a )  

S r (a )  (N O M E  D O  R E P R E S E N T A N T E ) ,  p o r t a d o r (a )  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  n . º  (X X X X ) ,  D E C L A R A ,  p a ra  f i n s  d o  d i sp o s to  n o  I n c i so  

V  d o  A r t .  2 7  d a  L e i  n o  8 .6 6 6  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  19 9 3 ,  a c re s c i d o  p e l a  L e i  n o  9 .8 5 4 ,  d e  2 7  d e  o u tu b ro  d e  1 9 9 9 ,  q u e  nã o  em p re g a  

m e n o r  d e  d e zo i t o  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o tu rn o ,  p e r i g o so  o u  i n sa l u b re  e  n ã o  e m p re g a  m e n o r  d e  d e ze sse i s  a n o s .  
R e ssa l va :  e m p re g a  m e n o r ,  a  p a r t i r  d e  q u a to r ze  a n o s ,  n a  co n d i çã o  d e  a p re n d i z  (  )  .  
 
 

C ID A D E ,  E M   X X X  D E  X X X X  D E  2 0 1 x .  
[A S S IN A T U R A  D O  R E P R E SE N TA N T E  L E G A L ]  

 

( I n c lu i r  e s ta  d e c la ra ç ã o  n o  e n v e lo p e  “d o c u m e n to s  d e  h a b i l i t a ç ã o ” )  

 

 

ANEXO VI  -  ATESTADO DE VISTORIA (VIS ITA OBRIGATÓRIA)  
 

 

C O N C O R R ÊN C I A  P Ú B L I C A  N .  X X / 2 0 2 3 
 

A T E S T A MO S ,  p a ra  f i n s  d e  p a r t i c i p a çã o  d o  ce r t a m e  su p ra  c i t a d o ,  q u e  o  S r .  ( a )_ _ _ _ _ _ _ _ ,  R G :  n º  _ _ _ _ _ _ _ _ ,  r e p re se n ta n te  d a  

e m p re sa  _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ __ _ _ ,  F o n e /F a x :  ( _ _ )  _ _ _ _ _ _ _ __ _ ,e s te v e  n e s te  l o ca l  e m  _ _ /_ _ /_ _ ,  r e c o n h e ce n d o  o s  l o ca i s  d e  e xe cu ç ã o  d o s  

se r v i ço s .   
 

C ID A D E ,  E M   X X X  D E  X X X X  D E  2 0 1 x .  
 

[A S S IN A T U R A  D O  R E P R E SE N TA N T E  D A  P R E F E IT U RA /S M O ]  
 

( a p re s e n ta r  p ro c u ra ç ã o /c re d e n c ia m e n to  p a ra  re a l i za ç ã o  d a  v is i t a )  

 
( I n c l u i r  e s t a  d e c l a r a ç ã o  ( d e p o i s  d e  p r e e n c h i d a  p e l o  S e t o r  d e  O b r a s  d e s t a  P r e f e i t u r a )  n o  e n v e l o p e  “ d o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o ” )  

 

 
 

ANEXO VI I  -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

C O N C O R R ÊN C I A  P Ú B L I C A  N .  X X / 2 0 2 3 
 

D E C L A R O ,  so b  a s  p e n a s  d a  l e i ,  se m  p re j u í zo  d a s  sa n ç õ e s  e  m u l t a s  p re v i s t a s  n e s t e  a to  co n vo ca tó r i o ,  q u e  a  e m p re sa  

( D E N O M IN A Ç Ã O  D A  P E S S O A J U R ÍD IC A ) ,  C N P J  n º  ( X X X X )  é  m i c ro e m p re sa  o u  e m p re s a  d e  p e q u e n o  p o r t e ,  n o s  t e r m o s  d o  

e n q u ad ra m e n to  p re v i s t o  n a  L e i  C o m p l e m e n ta r  n º  1 2 3  d e  1 4  de  d e ze m b ro  d e  2 0 0 6 ,  cu j o s  t e r m o s  D E C L A R O  co n h e ce r  n a  í n t e g ra ,  

e s ta n d o  a p ta ,  p o r t a n to ,  a  e xe r ce r  o  d i r e i t o  d e  p re fe rê n c i a  c o m o  c r i t é r i o  d e  d e se m p a te  n o  p ro ce d i m e n to  l i c i t a t ó r i o  a c i m a  c i t a d o .  

D E C L A R O  a i n d a  q u e  e s ta  e m p re sa  N Ã O  E S T Á  e n q u a d ra d a  e m  n e n h u m a  d a s  h i p ó te se s  d o  A r t .  3 º ,  § 4 º  d a  L e i  a c i m a  c i t a d a  ( L e i  

C o m p l e m e n ta r  n º  1 2 3  d e  1 4  d e  d e ze m b ro  d e  2 0 0 6 ) .    
 

C ID A D E ,  E M   X X X  D E  X X X X  D E  2 0 1 x .  
 

[A S S IN A T U R A  D O  R E P R E SE N TA N T E  L E G A L ]  

 

( I n c lu i r  e s ta  d e c la ra ç ã o  n o  e n v e lo p e  “d o c u m e n to s  d e  h a b i l i t a ç ã o ”  o u  n o  a to  d o  c re d e n c ia m e n to ,   

S E  F O R  O  C A S O )  
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ANEXO VI I I  -  CARTA CREDENCIAL –  MODELO  
 

 

 

C O N C O R R ÊN C I A  P Ú B L I C A  N .  X X / 2 0 2 3 
.  

A  P R E F E IT U R A  D E  B R A G AN ÇA  P A U L IS T A  
 

 

P e l o  p re se n te ,  d e s i g n o  o  S r (a )  _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ ___ _ ,  p o r t a d o r  d o  R .G .  n º .  _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _  p a ra  r e p re s e n ta n te  

d e s ta  e m p re sa ,  e s ta n d o  e l e  c r e d e n c i a d o  a  r e sp o n d e r  j u n to  a  V .S a s .  e m  t u d o  o  q u e  se  f i ze r  n e ce s sá r i o  d u ra n te  o s  t r a b a l h o s  d e  

a b e r t u ra ,  e xa m e ,  h a b i l i t a çã o ,  c l a s s i f i ca çã o  e  i n t e rp o s i çã o  d e  r e cu r so s ,  r e l a t i va m e n te  à  d o cu m e n ta çã o  d e  h a b i l i t a çã o  e  à  p r o p o s ta  

p o r  n ó s  a p re se n ta d a s ,  p a ra  f i n s  d e  p a r t i c i p a çã o  n a  l i c i t a çã o  e m  re fe rê n c i a .  

  
 

C ID A D E ,  E M   X X X  D E  X X X X  D E  2 0 1 x .  
 

[A S S IN A T U R A  D O  R E P R E SE N TA N T E  L E G A L ]  
 

N o m e  d o  r e p re se n ta n te :_ _ _ _ _ __ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ ___ _ _ _ _  
R G  d o  re p re se n ta n te :_ _ _ _ _ _ ___ _ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ __ _ _ ___ _ _ _ _  
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ANEXO IX -  TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. (COLOCAR O NÚMERO)  

 

CONTRATANTE:                                                                                                         

CONTRATADO:                                                                                                           

ATA Nº  (DE ORIGEM):                                                                                      

OBJETO:                                                                                                                         

 

Pelo presente TERMO, nós,  abaixo identi f icados:  

1 .  Estamos CIENTES de  que:  

a)  o  ajus te  acima refer ido,  seus adi tamentos,  bem como o acompanhamento  de sua execução contratual ,  

es tarão  suje i tos a  anál ise e  julgamento pe lo Tribunal  de  Contas  do Estado de São Paulo,  cujo trâmite  

processual  ocorrerá pelo  si s tema eletrônico ;  

b)  poderemos ter  acesso ao processo,  tendo vista  e  extraindo cópias das manifes tações de interesse,  

Despachos e  Decisões,  mediante regular  cadastramento no Sis tema de Processo Eletrônico,  em 

consonância com o  estabelec ido na  Resolução nº  01/2011 do TCESP;  

c)  além de disponíve is  no processo eletrônico,  todos os Despachos  e  Decisões que vierem a ser  

tomados,  rela t iva mente ao alud ido processo,  serão publ icados no  Diár io  Ofic ia l  do Estado,  Caderno do  

Poder  Legis lat ivo,  par te  do Tribunal  de Contas  do Estado de São Paulo,  em conformidade com o  ar t igo 

90 da Lei  Complementar  nº  709,  de 14 de janeiro  de 1993,  iniciando -se,  a  par t ir  de então,  a  contagem 

dos prazos  processua is ,  conforme regras do Código de Processo Civil ;  

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contra tante e  e  inte ressados es tão cadastradas no  

módulo eletrônico do “Cadastro  Corpora tivo TCESP – CadTCESP”,  nos termos previs tos no Artigo 2º  

das Ins truções nº01/2020,  conforme “Declaração(ões)  de Atua lização Cadastra l”  anexa (s) ;  

e)  é  de  exc lus iva responsab il idade do  contratado  manter  seus dados sempre atual izados.  

 

2 .  Damo -nos por  NOTIFICADOS para :  

a)  O aco mpanhamento dos a tos do processo até  seu julgamento final  e  consequente publicação;  

b)  Se for  o  caso  e  de  nosso inte resse,  nos  prazos e  nas  formas lega is  e  regimenta is ,  exercer  o  d irei to  

de defesa,  in terpor  recursos e  o  que mais couber .  

 

LOCAL e DATA:     
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome:                                                                                                            

Cargo :                                                                                                             

CPF:                                                                                                                

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome:                                                                                                             

Cargo :                                                                                                             

CPF:                                                                                                                

Ass inatura:                                                                                                      

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo cont ratante:  

Nome:                                                                                                            .  

Cargo :                                                                                                            .  

CPF:                                                                                                              .   

Ass inatura:                                                                                                     .   

Pela contra tada :  

Nome:                                                                                                            .  

Cargo :                                                                                                            .  

CPF:                                                                                                              .   

Ass inatura:                                                                                                     .   

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome:                                                                                                            .  

Cargo :                                                                                                            .  

CPF:                                                                                                              .   

Ass inatura:                                                                                                     .   

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO:  

Nome:                                                                                                            .  

Cargo :                                                                                                            .  

CPF:                                                                                                              .   

Ass inatura:                                                                                                     .  

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*) :  

T ipo de ato  sob sua  responsab il idade:                                                                     .   

Nome:                                                                                           .  

Cargo :                                                                                           .  

CPF:                                                                                            .  

Ass inatura:                                                                                   .  

 

(* )  -  O Te rm o d e  C iên c i a  e  Not i f i cação  e /ou  Cad as t r o  d o(s )  R esp on sá v e l ( i s )  d ev e  i d en t i f i ca r  a s  p es soas  f í s i c a s  q u e  

t en h am con co r r i d o  p a ra  a  p r á t i ca  d o  a to  j u r í d i co ,   n a   co n d i ção   d e   o rd en ad or   d a   d esp esa ;   d e   p a r t es   c on t ra t a n t es ;  d e  

re sp on sá v ei s  p or  açõ es  d e  a comp an h amen to ,  mon i to ram en to  e  ava l i ação;  d e  r esp on sá v ei s  p or  p r ocess os  l i c i t a t ó r i os ;  d e  

re sp on sá v ei s  p o r  p r e s t açõ es  d e  c on t a s ;  d e  r esp on sá v e i s  c om a t r i b u i çõ es  p r ev i s t a s  em a tos  l ega i s  ou  ad min i s t ra t i vo s  e  d e  

i n t er essad os  r e lac ion ad os  a  p roc es so s  d e  co mp et ên c i a  d es t e  Tr ib u n a l .  Na  h ip ót e se  d e  p r es t açõ es  d e  con t a s ,  c a so  o  

s i gn a t á r i o  d o  p a r ece r  c on c lu s ivo  s e j a  d i s t i n to  d aq u e l es  j á  a r r o lad os  com o s u b sc r i t o r es  d o  Ter mo  d e  C iên c i a  e  N ot i f i cação ,  

se rá  e l e  ob j e to  d e  n o t i f i caçã o  esp ec í f i ca .  ( i n c i so  ac r esc id o  p e la  R es o lu ção  n º  1 1 /2 0 21 )  
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ANEXO XII I  – RESUMO DOS DADOS CADASTRAIS   
 

  P a ra  m e lh o r  a te n d im e n to ,  e  ra c io n a l i za ç ã o  d o s  s e rv iç o s  d e  L ic i t a ç ã o ,  s o l i c i t a m o s  a  V .S . ª ,  o  e s p e c ia l  

o b s é qu io  d e  n o s  fo rn e c e r  a s  s e g u in te s  in fo rm a ç õ e s ,  p re e n c h en d o  e s ta  f i c h a ,  p a ra  n o  c a s o  d e  s u a  e m p re s a  v i r  a  s e r  a  

v e n c ed o ra ,  j á  t e rm o s  o s  d a d o s  n e c e s sá r io s  p a ra  a  e la b o ra ç ã o  d o  c o n t ra to /p e d id o  d e  m a t e r i a l  e  o rd e m  d e  p a g a m e n to .  
 

 

R A Z Ã O  S O C I A L :    
 

 

 

 

E N D E R E Ç O  C O M  C E P :  
 

 

 

 

C N P J :                                                              I N S C R I Ç Ã O  E S T A D U A L :   
 

 

 

 

T E L E F O N E :         F A X :   
 

 

 

 

E M A I L :         S I T E :   
 

 

 

 

C O N T A T O  R E S P O N S Á V E L  :   
R G :                                                                                
F U N Ç Ã O  /  C A R G O  :   
( R e f .  D o c u m e n t o s  d e  h a b i l i t a ç ã o  e / o u  p r o p o s t a  c o m e r c i a l )  
 

 

 

 

R E S P .  A S S .  C O N T R A T O *  :   
R G :                                                                                C P F :  
F U N Ç Ã O  /  C A R G O  :  
( * C o n f o r m e  o  c a s o )    
 

 

 

P A R A  E F E I T O  D E  P A G A M E N T O :  
 

B A N C O    :   
C / C  N º .    :   
A G E N C I A  N º .   :  
C I D A D E    :   
 

OBS:  FAVOR APRESENTAR ESTA FOLHA (DEVIDAMENTE PREENCHIDA)  DENTRO DO ENVELOPE 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.  A SUA NÃO APRESENTAÇÃO  
NÃO IMPLICARÁ NA INABILITAÇÃO DA EMPRE SA.  
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- ANEXOS TÉCNICOS –  

  

DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS, NA ÍNTEGRA,  

 EM OUTRO ANEXO DENOMINADO:  

 

“CP xxx/2023 A.TEC”  

 
 

Anexo II  - Memorial Descritivo; 

Anexo III - Planilha de Orçamentária (Planilha 1 e 2);  

Anexo V  - Cronograma Físico-Financeiro (Planilha 1 e 2);  

Anexo X  - Termo de Referência;  

Anexo XI  - Relação de ruas e projetos;   

Anexo XII - Declaração de Adimplência;  

Anexo XIV - Termo de Convênio. 


